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Exemplos de Legendas: 

3. DISPOSITIVOS AUXILIARES

Dispositivos Auxiliares são elementos aplicados ao pavimento da via, junto a ela, ou nos obstáculos próximos, de forma a tornar mais efi ciente e segura 
a operação da via. São constituídos de materiais, formas e cores diversos, dotados ou não de refl etividade, com as funções de:

- incrementar a percepção da sinalização, do alinhamento da via ou de obstáculos à circulação;

- reduzir a velocidade praticada;

- oferecer proteção aos usuários;

- alertar os condutores quanto a situações de perigo potencial ou que requeiram maior atenção.

Os Dispositivos Auxiliares são agrupados, de acordo com suas funções, em: 

- Dispositivos Delimitadores;

- Dispositivos de Canalização;

- Dispositivos de Sinalização de Alerta;

- Alterações nas Características do Pavimento;

- Dispositivos de Proteção Contínua;

- Dispositivos Luminosos;

- Dispositivos de Proteção a Áreas de Pedestres e/ou Ciclistas;

- Dispositivos de Uso Temporário.

3.1. DISPOSITIVOS DELIMITADORES

São elementos utilizados para melhorar a percepção do condutor quanto aos limites do espaço destinado ao rolamento e a sua separação em faixas de 
circulação. São apostos em série no pavimento ou em suportes, reforçando marcas viárias, ou ao longo das áreas adjacentes a elas.
Podem ser mono ou bidirecionais em função de possuírem uma ou duas unidades refl etivas. O tipo e a(s) cor(es) das faces refl etivas são defi nidos em 
função dos sentidos de circulação na via, considerando como referencial um dos sentidos de circulação, ou seja, a face voltada para este sentido.

Tipos de Dispositivos Delimitadores:

• Balizadores - unidades refl etivas mono ou bidirecionais, afi xadas em suporte.
- Cor do elemento refl etivo:

branca – para ordenar fl uxos de mesmo sentido;

amarela – para ordenar fl uxos de sentidos opostos;

vermelha – em vias rurais, de pista simples, duplo sentido de circulação, podem ser utilizadas unidades refl etivas na cor vermelha, junto ao bordo da 
pista ou acostamento do sentido oposto.
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Exemplo:

• Balizadores de Pontes, Viadutos, Túneis, Barreiras e Defensas – unidades refl etivas afi xadas ao longo do guarda-corpo e/ou mureta de obras de 
arte, de barreiras e defensas. 

- Cor do elemento refl etivo:
branca – para ordenar fl uxos de mesmo sentido;
amarela – para ordenar fl uxos de sentidos opostos;
vermelha – em vias rurais, de pista simples, duplo sentido de circulação, podem ser utilizadas unidades refl etivas na cor vermelha, afi xados no guarda-
corpo ou mureta de obras de arte, barreiras e defensas do sentido oposto.

Exemplo:

• Tachas – elementos contendo unidades refl etivas, aplicados diretamente no pavimento.

- Cor do corpo: branca ou amarela, de acordo com a marca viária que complementa.

- Cor do elemento refl etivo:
branca – para ordenar fl uxos de mesmo sentido;
amarela – para ordenar fl uxos de sentidos opostos,
vermelha – em rodovias, de pista simples, duplo sentido de circulação, podem ser utilizadas unidades refl etivas na cor vermelha, junto à linha de bordo 
do sentido oposto.

- Especifi cação mínima: Norma ABNT.

Exemplos:

Exemplo de aplicação:
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• Tachões – elementos contendo unidades refl etivas, aplicados diretamente no pavimento.

- Cor do corpo:   amarela 

- Cor do elemento refl etivo:
branca – para ordenar fl uxos de mesmo sentido;
amarela – para ordenar fl uxos de sentidos opostos;
vermelha – em rodovias, de pista simples, duplo sentido de circulação, podem ser utilizadas unidades refl etivas na cor vermelha, junto à linha de bordo 
do sentido oposto.

- Especifi cação mínima: Norma ABNT.

Exemplos:

• Cilindros Delimitadores

Exemplo:

- Cor do Corpo : preta

- Cor do Material Refl etivo: amarela.

3.2. DISPOSITIVOS DE CANALIZAÇÃO

Os dispositivos de canalização são apostos em série sobre a superfície pavimentada.

Tipos de Dispositivos de Canalização:

• Prismas – tem a função de substituir a guia da calçada (meio-fi o) quando não for possível sua construção imediata.

- Cor: branca ou amarela, de acordo com a marca viária que complementa.

Exemplo:

• Segregadores – tem a função de segregar pistas para uso exclusivo de determinado tipo de veículo ou pedestres.

- Cor: amarela. 

Exemplo:
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3.3. DISPOSITIVOS DE SINALIZAÇÃO DE ALERTA

São elementos que têm a função de melhorar a percepção do condutor quanto aos obstáculos e situações geradoras de perigo potencial à sua circulação, 
que estejam na via ou adjacentes à mesma, ou quanto a mudanças bruscas no alinhamento horizontal da via.

Possuem as cores amarela e preta quando sinalizam situações permanentes e adquirem cores laranja e branca quando sinalizam situações temporárias, 
como obras. 

Tipos de Dispositivos de Sinalização de Alerta:

• Marcadores de Obstáculos – unidades refl etivas apostas no próprio obstáculo, destinadas a alertar o condutor quanto à existência de obstáculo disposto 
na via ou adjacente a ela.

• Marcadores de Perigo – unidades refl etivas fi xadas em suporte destinadas a alertar o condutor do veículo quanto a situação potencial de perigo.

• Marcadores de Alinhamento – unidades refl etivas fi xadas em suporte, destinadas a alertar o condutor do veículo quando houver alteração do 
alinhamento horizontal da via.

3.4. ALTERAÇÕES NAS CARACTERÍSTICAS DO PAVIMENTO

São recursos que alteram as condições normais da pista de rolamento, quer pela sua elevação com a utilização de dispositivos físicos colocados sobre a 
mesma, quer pela mudança nítida de características do próprio pavimento. São utilizados para:

- estimular a redução da velocidade;

- aumentar a aderência ou atrito do pavimento;

- alterar a percepção do usuário quanto a alterações de ambiente e uso da via, induzido-o a adotar comportamento cauteloso; 

- incrementar a segurança e/ou criar facilidades para a circulação de pedestres e/ou ciclistas.
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3.5. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO CONTÍNUA

São elementos colocados de forma contínua e permanente ao longo da via, confeccionados em material fl exível, maleável ou rígido, que têm como 
objetivo:

- evitar que veículos e/ou pedestres transponham determinado local;

- evitar ou difi cultar a interferência de um fl uxo de veículos sobre o fl uxo oposto.

Tipos de Dispositivos para Fluxo de Pedestres e Ciclistas:

• Gradis de Canalização e Retenção

Devem ter altura máxima de 1,20 m e permitir intervisibilidade entre veículos e pedestres.

Exemplos:

• Dispositivos de Contenção e Bloqueio

Exemplo:

Tipos de Dispositivos para Fluxo Veicular:

• Defensas Metálicas 

Especifi cação mínima: Norma ABNT

Exemplos:
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• Barreiras de Concreto

Especifi cação mínima: Norma ABNT

Exemplos:

• Dispositivos Anti-ofuscamento

Especifi cação mínima: Norma ABNT

Exemplo:

3.6. DISPOSITIVOS LUMINOSOS

São dispositivos que se utilizam de recursos luminosos para proporcionar melhores condições de visualização da sinalização, ou que, conjugados a 
elementos eletrônicos, permitem a variação da sinalização ou de mensagens, como por exemplo:

- advertência de situação inesperada à frente;

- mensagens educativas visando o comportamento adequado dos usuários da via;

- orientação em praças de pedágio e pátios públicos de estacionamento;

- informação sobre condições operacionais das vias;

- orientação do trânsito para a utilização de vias alternativas;

- regulamentação de uso da via.

Tipos de Dispositivos Luminosos:

• Painéis Eletrônicos

Exemplos:
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• Painéis com Setas Luminosas

Exemplos:

3.7. DISPOSITIVOS DE USO TEMPORÁRIO

São elementos fi xos ou móveis diversos, utilizados em situações especiais e temporárias, como operações de trânsito, obras e situações de emergência 
ou perigo, com o objetivo de alertar os condutores, bloquear e/ou canalizar o trânsito, proteger pedestres, trabalhadores, equipamentos, etc.

Aos dispositivos de uso temporário estão associadas as cores laranja e branca. 

Tipos de Dispositivos de Uso Temporário:

• Cones

Especifi cação mínima: Norma ABNT

Exemplo:

• Cilindro

Especifi cação mínima: Norma ABNT

Exemplo:

• Balizador Móvel

Exemplo:

• Tambores

Exemplos:
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• Fita Zebrada

Exemplo:

• Cavaletes

Exemplos:

DESMONTÁVEIS

• Barreiras

Exemplos:

MÓVEIS
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PLÁSTICAS

• Tapumes

Exemplos:

• Gradis 

Exemplos:

Elementos Luminosos Complementares 

Exemplos:
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• Bandeiras

Exemplos:

• Faixas

Exemplos:

4. SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA

A sinalização semafórica é um subsistema da sinalização viária que se compõe de indicações luminosas acionadas alternada ou intermitentemente através 
de sistema elétrico/eletrônico, cuja função é controlar os deslocamentos.

Existem dois (2) grupos:

- a sinalização semafórica de regulamentação;

- a sinalização semafórica de advertência.

Formas e Dimensões

SEMÁFORO DESTINADO A FORMA DO FOCO DIMENSÃO DA LENTE

Movimento Veicular Circular Diâmetro: 200 mm ou 300 mm

Movimento de Pedestres e Ciclistas Quadrada Lado mínimo: 200 mm

4.1. SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA DE REGULAMENTAÇÃO 

A sinalização semafórica de regulamentação tem a função de efetuar o controle do trânsito num cruzamento ou seção de via, através de indicações 
luminosas, alternando o direito de passagem dos vários fl uxos de veículos e/ou pedestres.

4.1.1. Características 

Compõe-se de indicações luminosas de cores preestabelecidas, agrupadas num único conjunto, dispostas verticalmente ao lado da via ou suspensas 
sobre ela, podendo neste caso ser fi xadas horizontalmente.  

4.1.2. Cores das Indicações Luminosas

As cores utilizadas são:
a) Para controle de fl uxo de pedestres:

- Vermelha: indica que os pedestres não podem atravessar.

- Vermelha Intermitente: assinala que a fase durante a qual os pedestres podem atravessar está a ponto de terminar. Isto indica que os pedestres não podem 
começar a cruzar a via e os que tenham iniciado a travessia na fase verde se desloquem o mais breve possível para o local seguro mais próximo.

- Verde: assinala que os pedestres podem atravessar.
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b) Para controle de fl uxo de veículos:

- Vermelha: indica obrigatoriedade de parar.

- Amarela: indica “atenção”, devendo o condutor parar o veículo, salvo se isto resultar em situação de perigo. 

- Verde: indica permissão de prosseguir na marcha, podendo o condutor efetuar as operações indicadas pelo sinal luminoso, respeitadas as normas gerais 
de circulação e conduta.

4.1.3. Tipos

a) Para Veículos:

- Compostos de três indicações luminosas, dispostas na seqüência preestabelecida abaixo:

O acendimento das indicações luminosas deve ser na seqüência verde, amarelo, vermelho, retornando ao verde.

Para efeito de segurança recomenda-se o uso de, no mínimo, dois conjuntos de grupos focais por aproximação, ou a utilização de um conjunto de grupo 
focal composto de dois focos vermelhos, um amarelo e um verde

- Compostos de duas indicações luminosas, dispostas na seqüência preestabelecida abaixo. Para uso exclusivo em controles de acesso específi co, tais 
como praças de pedágio e balsa.

- Com símbolos, que podem estar isolados ou integrando um semáforo de três ou duas indicações luminosas.

Exemplos:

DIREÇÃO CONTROLADA

CONTROLE OU FAIXA REVERSÍVEL

DIREÇÃO LIVRE
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b) Para Pedestres:

4.2. SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA DE AVERTÊNCIA

A sinalização semafórica de advertência tem a função de advertir da existência de obstáculo ou situação perigosa, devendo o condutor reduzir a velocidade 
e adotar as medidas de precaução compatíveis com a segurança para seguir adiante.

4.2.1. Características

Compõe-se de uma ou duas luzes de cor amarela, cujo funcionamento é intermitente ou piscante alternado, no caso de duas indicações luminosas.

No caso de grupo focal de regulamentação, admite-se o uso isolado da indicação luminosa em amarelo intermitente, em determinados horários e situações 
específi cas. Fica o condutor do veículo obrigado a reduzir a velocidade e respeitar o disposto no Artigo 29, inciso III, alínea C.

5. SINALIZAÇÃO DE OBRAS

A Sinalização de Obras tem como característica a utilização dos sinais e elementos de Sinalização Vertical, Horizontal, Semafórica e de Dispositivos e 
Sinalização Auxiliares combinados de forma que:

- os usuários da via sejam advertidos sobre a intervenção realizada e possam identifi car seu caráter temporário;

- sejam preservadas as condições de segurança e fl uidez do trânsito e de acessibilidade;

- os usuários sejam orientados sobre caminhos alternativos;

- sejam isoladas as áreas de trabalho, de forma a evitar a deposição e/ou lançamento de materiais sobre a via.

Na sinalização de obras, os elementos que compõem a sinalização vertical de regulamentação, a sinalização horizontal e a sinalização semafórica têm 
suas características preservadas.

A sinalização vertical de advertência e as placas de orientação de destino adquirem características próprias de cor, sendo adotadas as combinações das 
cores laranja e preta. Entretanto, mantém as características de forma, dimensões, símbolos e padrões alfanuméricos:

Sinalização vertical de
Advertência ou de Indicação

Cor utilizada para
Sinalização de Obras

Fundo Laranja

Símbolo Preta

Orla Preta

Tarjas Preta

Setas Preta

Letras Preta

Os dispositivos auxiliares obedecem as cores estabelecidas no capítulo 3 deste Anexo, mantendo as características de forma, dimensões, símbolos e 
padrões alfanuméricos.

São exemplos de sinalização de obras:
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6. GESTOS

a) Gestos de Agentes da Autoridade de Trânsito

As ordens emanadas por gestos de Agentes da Autoridade de Trânsito prevalecem sobre as regras de circulação e as normas defi nidas por outros sinais 
de trânsito. Os gestos podem ser:
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b) Gestos de Condutores

Obs.: Válido para todos os tipos de veículos.

7. SINAIS SONOROS

Sinais de apito Signifi cado Emprego

um silvo breve siga liberar o trânsito em direção / 
sentido indicado pelo agente.

dois silvos breves pare indicar parada obrigatória.

um silvo longo diminuir a marcha
quando for necessário fazer 
diminuir a marcha dos 
veículos.

Os sinais sonoros somente devem ser utilizados em conjunto com os gestos dos agentes.




